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JOSÉ ALÍPIO DE SANTANA , 371 - CENTRO - CALDAS BRANDÃO - PB. 
CEP: 58350-000 - e-mail: caldasbrandaolicitacao@gmail.com - Tel.: (83) 32841081. 

O órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.809.071/0001-41, doravante 
denominado simplesmente ORC e que neste ato é tambée o órgão-Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, às 10:00 horas do 
dia 28 de Novemoro de 2025, no endereço acima indicado, licitação na modalidade vregão n' 
00020/2025, na forma - LEI 14.133, com critério de julgamento menor preço por item, e sob o 
regime de tarefa; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n' 
11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter 
a melhor proposta visando o Registro de Preços para: Registro de preços para locação de veículos 
diversos, destinados a manutenção das secretarias municipais. 

Data de abertura da sessão pública: 28/11/2025. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 
Local: no endereço acima indicado. 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Registro de preços para locação de veículos diversos, 
destinados a manutenção das secretarias municipais. 
1.2.Aa especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde 
consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente 
contratadas pelo ORC. 
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro 

de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ate de Registro de Preços, nos 
termos do Anexo VI e nas condições previstas neste instruhento. 
1.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente is data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos ieens forem de seu interesse. 
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
eepecificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
Registro de preços para locação de veículos diversos, destinados a manutenção das secretaria: 
municipais - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interessé 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção d( 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para a: 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos limites previstos da Lei 123/06, 
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serac 
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isoladi 
ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 



2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações oa esclarecimentos sobre esta licitação, serão larestados nos horários normal 
de expediente: daa 08:00 as 13:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital dest 
certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 'clevend 
encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da dat 
de abertura da sessão pública, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1. o endereço: José Alípio de Santana, 371 - Centro - Caldas Brandão - PB; protocolizando . 
original, nos horários normais de expediente acima indicados. 
2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo dq até trê: 
dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao últiMo dia útil anterior -à data si; 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçãc 
deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional quf 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Aco1hida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realizaçãc 
do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitie 
eletrônico oficial do ORC, dentro do prazo estabelecido no, item 2.3, e vincularão os 
participantes e a Administração. 

3.0.D08 ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 
todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO - de observância do limite de contratações públicas:e 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.6.ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.7.ANEXO VII - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.8.ANEXO VIII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1-Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.www.caldasbrandao.pb.gov.br; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; e 
3.2.1.3.www.gov.br/pncp. 
3.3.Sallenta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma ce anexo, 
O correspondente Estudo Técnico Preliminar - ET?, documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a s a melhor 
solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a 
publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena transparência e 
competitividade. 

4.0.D0 SUPORTE LEGAI, 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar 
n' 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 

partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

5.0.D0 PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristcas - as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Se:viço: 

Inicio: 3 (três) dias; 

Conclusão: 12 (doze) meses. 
5.2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no corresponeeese Termo 

de Referência', anexo a este instrumento. 
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, asssiderado 

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Ar-s. 105 a 

114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 1,07, por tratar-se a presente 

contratação, de serviço continuo. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte ação: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.020 Gabinete do Prefeito 04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete c. prefeito 

03.030 Secretarla de Administração 04 122 2001 2003 Manutenção das Atividades Admin trativas 

05.050 Secretaria de Educação 12 361 1002 2009 Manutenção de Programas com Recur , do FNDE 

12 361 1002 2010 Manutenção do Ensino Fundamental 12 361 1002 2012 Desenvolv.L.:-..nto das 

Atividades do FUNDEB 30% 12 361 1002 2014 Manutenção do Transporte Escolar - ?NATE - 12 365 

1002 2016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 06.060 'Fundo Municipal de .eaúde 10 

301 1004 2018 Manutenção das Atividades da Atenção Básica (PAS) 10 301 1004 2019Manutençao 

das Atividades do Programa PACS 10 301 1004 2020 Manutenção das Atividades do Progaama Saúde 

Bucal 07.070 Fundo Municipal de Assistência Social 08 244 1005 2037 Mant Prog Ouras Trasnf 

do FNAS 08 244 1005 2040 Manutenção do Programa Criança Feliz 08.080 Secretariaede Infra 

Estrutura 09.090 Sec.Desenv.,Tur.,M.Amb.,Agrie.e Agropec. 20 122 2001 2046 Manutenção das 

Atividades da Secretaria 10.010 Secretaria Municipal de Cultura 13 392 1003 204:7 Manut de 

• 



Eventos e Apoio a Ptiv Culturais 11.011 Secretaria Municipal de Assisteneia Sacia) 08 122 
• •2001 2033 Manut. da Secret. Municipal de Assistência Social 08 244 1005 2034 Manutenção dos 
'Conselhos de Assitencia Social e Tutelar 3390.39 00 eutroe serviços de terceiros pessoa 
jurídica. 
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do ckédito correspondente, podendo 
ser realizada mediante apostilamento. 

.6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente 
sidentificados, acompanhados de: 
6.1.1.Declaração de observância do limite de contratações públicas - Anexo IV: 
6.1.1.1,A declaração de obeervancia do limite de contratação com a Administração Públiea poderá 
ser apresentada apenas pelo licitante enquadro, nos termos da norma vigente, na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e que atendam as disposições e ao limite definido no 
Art, 40, 5§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 
6.2.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta e Habilitação via postal - com 
Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo 
deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - WESLLEY /EDSON CLAUDINO SANTOS. Não sendo 

'rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e 

o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame: 

6.2.1.Na hipótese de remessa dos envelopes Proposta e Habilítaeão via postal, a declaração 

exigida no subitem 6.1.1 deverá ser apresentada no envelope Proposta. 
6.3.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão Pública, ficará subentendido que 

o licitante abdicou da fase de lances verbais. 
6.I.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.5.Não poderão participar os interessados: 

6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus aaeXos; 

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal ao Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar centratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatueo ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, da Lei 14.133/21. 

6.6.0 presente Edital não possibilitara a participação das pessoas físicas. 

6.7.E permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas 

as seguintes normas: 
6.7.1.Ccmprovaçãc da existência de compromisso público ou -particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 

responsável por sua representação perante o ORC; 

6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 

consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório 

dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação económico-financeira, do 

somatório dos valores de cada consorciado: 

6.7.2.1.Sera estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo 

não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 

assim definidas em lei; 
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 

e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos 

consorciados; 

6.9.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada 

à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 

efeito de habilitação técnica e os mesmos valores p3ea efeito de qualificação econômico-

financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato; e a 
6.7.7.A proposta será apresentada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

7.0.00 OREDENCIAM.2NTO E DA REPRESENTAÇÃO 
7.1.0 licitante devera se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, 

através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 

licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada'licitante 

credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame 



na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente 
credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, 
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se da procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar 
declarações, desistir ..ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, 
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração 
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial 
que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública - 
em original; or por cópia autenticada por cartório competente, qu pelo Agente de Contratação, 
Ou por membro da. Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. 
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a 
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro recebera 
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários 
à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 
7.5.No momento de ahertura da.sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 
devidamente credenciado, entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 
documentação: 

7.5.1.Declaraçào de observância do limite de contratações públicas - Anexo IV: 
7.5.1.1.A declaração de observância do limite de contratação com a Administração Publica poda, 
ser apresentada apenas pelo licitante enquadro, nos termos da norma vigente, na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte e que, no presente ano-calendário, ainda não. tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e, portanto, nesta 

licitação, desejam a obtenção dos benefícios constantes das disposições dos Arts. 42 a 49, da 

Lei 123/06, a que se refere o caput do Art. 40, da Lei 14.133/21; 

7.5.1.2.Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação do referido limite, nos termos das disposições constantes do Art. 

4°, §:,;; 2' e 3°, da Lei 14.133/21. 

7.6.Quando os envelopes Proposta e Habilitação forem enviados via postal, a documentação 

relacionada no subitem 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta. 

7.7.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de gralquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência 

destinada a esclarecer as informações declaradas. 

S.O.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIWTAÇÃO 

8.1.0s licitantes encaminharão para o Pregoeiro, em envelopes distintos devidamente lacrados e 

com a necessária identificação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, simultaneamente a PROPOSTA com o preço e os documentos de HABILITAÇÃO, observado o 

disposto neste Edital quanto a documentação exigida para fins de habilitação. 

9.0.DA PROPOSTA 

9.1.A proposta deverá ser apresentada em uma via, dentro de envelope lacrado, contendo 

seguintes indicações no anverso: 

PREFEITWA MUNICIPAL LE CALDAS BRANDÃO 

PROPOSTA - PRECAO LEI 14.133 N°. 00020/2025 

NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA deverá conter os seguintes elementos: 

9.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 

elementos, para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, impressa em 

papel timbrado do proponente, quando for o caso, assinada pelo licitante ou o seu Lepreentante 

legal, com as seguintes indicações para o correspondente item cotado: 

9.2.1.Valores unitário e total do item: expresse em moeda corrente nacional; 

9.2.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo'-I; 

9.2.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência - Anexo r. _ 
9.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.4.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 

que, nesse último ;aso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 

seguintes critérios: 
9.4.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 



de4i1g1tos: tendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excosSo será 
e, 
esuprimido, caso -.contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 

'excedentes supri idos. 
quantidadede unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

se9.6.A proposta ci verá ser redigida em língua portuguesa e em moeda corrente nacional, elaborada 

-'Com clareza, sememendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. Suas folhas rubricadas e a última 
latada e assinada pelo responsável, com indicação: do preço unitário e o total em algarismos, 

Áos prazos de enrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá 

seer inferior a 6C; (sessenta) dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante 

julgar necessári s: 
S9.6.1.Existindo eiscrepancia entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela ciOntidade, o preço unitário prevalecerá; 
9.6.2.No caso dee divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 

.valor expresso 14r extenso; 
•- .6.3.No caso delalterações necessárias da proposta pelo Pregoeiro, decorrentes exclusivamente 
de incorreções C? unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como 
na multiplicaçãoou soma de valores, prevalecerá o valor cerrigido. 
.9.7.A proposta (4)edecerá aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela 
eree não correspoda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

.licitante. 
9.8.A oferta devrà ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento, 

• sem conter alterativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado:: 
.9.9.A não indica:são na proposta dos prazos de entrega ou execuçáb, das condições de pagamento 
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 
ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
9.10.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em ccnformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem- como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a 
perfeita execução contratuul, promovendo, quando requerido, sua e.ubstituição. 
9,11.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos providenciarias, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 
9.12.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, 
9.13.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos de 
empresa nos últimos doze meses. 
9.14.1ndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.15.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9,16.Será desclassiticada a proposta que: 
9.16.1.Contiver vícios insanáveis; 
9.16.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas nc Termo de Referência - Anexo I; 
'9.16.3.Apresentar preços inexequíveis na forma definida neste instrumento convocatório; 

9.16.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.16.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

10.0.0A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á pelo Pregoeiro, na data, horário e local indicados 

neste Edital, observada a tolerância estabelecida: 
10.1.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de 
dez minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nos termos 
deste Edital, nennum outro será aceito. 
10.2.Será adotado para a formulação de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
10.3.Declarada alerta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento 
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, 
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
10.4.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste instrumento ccnvocatóre e seus anexos. 
10.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes PROPOSTA e NABILITAÇÂO, lacrados e 

devidamente identificados. 
10.6.Posteriormente abrirá o envelope Proposta, relativamente a todos os licitante, rubricará o 

seu conteúdo, conferindo-o quanto ao cumprimento das exigências constantes neste Edital, 
franqueando aos licitantes o exame dos elementos nele contidos. 
10.7.Prosseguindo aos trabalhos, o Pregoeiro analisará os elementos das propostas apresentadas 
e as observações porventura formuladas pelos licitantes, dandoelhes ciência, em seguida, da 
classificação preliminar, relativamente a cada item cotado, indicando a proposta de mcnor preço 

e as demais ordenades segundo a ordem crescente. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá 



divulgar esse resultado preliminar numa nova reunias: para continuidade dos trabalhos, 
registrando-se na ata, ou mediante publicação em diário oficial: 
10.7.1.0correndo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas o ordenamento 
preliminar, necessário à dinâmica da fase de lances verbais, se dará por sorteio, sem prejuízo 
das disposições do Art. 60, da Lei 14.133/21, levadas a efeito quando do encerramento da etapa 
competitiva. 
10.7.2.Eventual adiamento de sessão pública será. comunicado via publicação em diário 
10.7.3.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão; 
10.7.4.A não desclassificação de proposta não impede decisão em sentido contrário, levada 
efeito na fase de julgamento. 
10.8.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelo representante 
de cada licitante inicialmente classificado, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço: 
10.8.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. , 
10.9.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo Pregoeiro: 
10.9.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
1,00 (um real). 
10.10.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 
licitatório, mediante comunicação aos presentes à sessão pública e o registro da ocorrência na 
ata. Eventual excluaão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem 
prejuízo do direito de defesa. 
10.11.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
registrado pelo Pregoeiro, observada à dinâmica da etapa competitiva. 
10.12.Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta 
etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade
trabalhos, a critério do Pregoeiro. 

 e 

10.13.A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o cçrrespondente item cotado e na 
manutenção do último valor registrado, para efeito de classificação final das propostas. 
10.14.0 critério oe julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
10.15.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.16.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a formulação de lances verbais para o respectivo item, o Pregoeiro 
confirmará o porte de cada entidade empresarial participante, identificando as microempresas e 
empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com o valor da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadaã, para o fim de apl:.car-se o 
disposto nos Arts. 14 e 45, da Lei 123/06. 
10.17.Nesaas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.18.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de apresentar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

cinco minutos controlados pelo Pregoeiro, contados após a comunicação para tanto. 

10.19.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.20.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peque_ o 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.. 

10.21.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, seja e.,luele que 

cobrir a melhor oferta ou seja o intermediário. 

10.22.Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desámpate será aquele previsto no 

Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.22.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato continuo à classificação; 
10.22.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais pala efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.22.3.Desenvolvmento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ameient, 

de trabalho, conforme regulamento; 
10.22.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
10.23.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados 

por: 
10.23.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.23.2.Empreaaa brasileiras; 
10.23.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

10.23.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termo a da Lei n" 12.187/09,H 

10.24.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha dosUcitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 



* 0.25.Encerrada aetapa de formulação de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

lrimeiro colocadc permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro 

Aapderá negociar candições mais vantajosas, após definido e resultado do julgamento: 

negocia0o poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
4nicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
:...aesclassificado f.ri razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
j4ontratação; 
;0.25.2.Concluidaa negociação, se houver, o resultado seaá divulgado a todos os licitantes; 

a4.25.3.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois) dias 
,4teis, apresente a. sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação 

ealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
: pnfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
1:0.25.4.E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
›aindamentada e seita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando 

a i:eonstatado que o 'prazo estabelecido não é suficiente. 
• 0.26.Da sessão Pública lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão devidamente registradas 
a'tbdas as ocoirSaeias e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e 
'acitantes presentes, devendo esta ser anexada aos autos do processo. a 

:s10.27.Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão pública, marcando-se nova data 
-; horário para a Çsua continuidade. 
0.28.Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposda. 

1.0.DA FASE DE J,ULGAMENTO 
.1.Encerrada a:etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no Art. 14, da Lei 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital. 
11.2.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Pregoeiro verificará se 
faz jus ao beneficio aplicado. 
11.3.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em lolação ao 
estipulado para contratação, conforme definido neste Edital e em seus anexos. 
11.4.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo is prazo, ou de ofício, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
11.5.Sera desclassificaria a proposta vencedora que: 
11.5.1.Contiver vcios insanáveis; 
.11.5.2.Não obedecar às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo 1: 
11.5.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
Contratação; 
11.5.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.5.5.1presentaa desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.6.E indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta ear cento) 
do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada 
4o licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibflidade, sendo-lhe facultado o prazo de 
02 (dois) dias úteis para apresentar a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.6.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.6.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 
que comprove: 
11.6.2.1.(aue o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.6.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.6.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o 
item correspondente. 
11.7.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.8.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública, inclusive para a realização 
de diligências cem vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas, marcando-se 
nova data e horário para a sua continuidade. 
11.9.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 

relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,' ,serão exigidos para fins de 

habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2.0s licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 



12.2.1.0s documentos, necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em uma 
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 
HABILITAÇÃO - PREGÃO - LEI 14.133 N . 00020/2025 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inecrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relatiVo á sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro PUblico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se trataado de Microempreendedor Individual - 
MEI: Certificado da Candição de Microemereendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 
de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
oe contrato social no Registro PUblico de Empresas Mercantis, á cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de 
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, 
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo du filial, 
sucursal ou agência da 'sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se 
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto 
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados nee 
subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - MEN, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal da sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, 
ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

12.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Laia do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943. 

12.3.8.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 

existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7', Inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II. 

12.3.9.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleti 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propost 

conforme modelo - Anexo III. 

12.3.10,Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo . distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (tinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12.3.11—Consulta Consolidada de Pessoa jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da Utlião, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

www.tcu.gov.br. 
12.3.12.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VII: 

12.3.12.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.3.12.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.3.12.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC: 

12.3.12.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçádo; a 

12.3.12.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de aecei d.dt... 

12.4.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 

12.4.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das 

disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, dentro 

do envelope Habilitação, correspondendo a: 
12.4.1.1.Comprovação da existência de compromisso públice ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consorcio, , que será 

responsável por sua representação perante o ORO; 
12.4.1.2.Documentoe de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 

com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação tecnica, do somatório dos 



2oantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 

matório dos vselores de cada consorciado: 

' estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

aixigido de licitante individual para a habilitação económico-financeira. O referido acréscimo 

=o se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 

.ssim definidas em lei. 

At?..5.0s documentos exigidos para habilitação serão apresentados, no formato impresso, dentro de 
,Invelope lacrado e devidamente identificado, até a data e o horário previstos para abertura da 
atessão pública desta licitação: 

rat2.5.1.Será aberto o envelope Habilitação apenas do licitante vencedor. .so
2.6.0s documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 
5,:igidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
lassificado: 
2.6.1.Na hipótese de incorreção, vencimento ou ausência de documento exigido neste certame para 

aapmprovação da regularidade fiscal do licitante, e não sendo possível sanar a ocorrência 
'etiipestivamente na mesma sessão pública, será assegurado csprazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

solicitação do Pregoeiro, para a apresentação dessa documentação devidamente regular, 
rorrogavel por igual período, nas seguintes situações: 

..S42.6.1.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado ciUe o prazo estabelecido nác é 

0ficiente para apresentação dos documentos exigidos. 
J2.6.2.A não comprovação pelo licitante de sua regularidade fiscal nos termos deste Edital, e 
oós observadas as disposições do Art. 43, da Lei 123/06, acarretará na desclassificação da 

. aespectiva proposta. 
2.7.A verificaçãe pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões conssitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.8.Encerrado o prazo para entrega da documentação de habilitação exigida neste certame; poderá 
:.er admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 
habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
'licitantes, em até 02 (dcis) dias úteis, para: 
12.8.1.A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
istentes à época da abersura do certame; 

12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas: 
12.8.3.Suprimento da ausência de documento de cunho deciaratório emitido unilateralmente pelo 
licitante; e 
12.8.4.Suprimento da ausência de certidão c/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, 
I2.9.Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
Oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
12.10.Na hipótese de c licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos 
neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado: 
12.10.1.Senão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habiiitatória, após concluídos eventuais 
Procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros Pu falhas que não alterem a substância 
os documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 

12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por oçasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exig:da para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 
quando da comprosaeão de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 
úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazÕ para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilos,ação. A 
prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.11.1.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 
.12.11.5.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade da 
respectiva cópia ou quando a lei expressamente o exigir. 



12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.13.1.Se o licie_ante.for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, 
12.14.0s documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da 
Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do 
prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice 
não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá Ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentaçào cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade 'de elementos apresentados pelo 
licitante. 
12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para tens de 
habilitação e classificação. 
12.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Proposta e Habilitação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados 
aos autos do processo. 
12.17.No mesmo contexto, o envelope Habilitação, ainda lacrado, do licitante desclassificado. 
que não logrou êxieo na etapa competitiva e que não for retirado por seu representante legal 
prazo de 60 (sessenta) dias da data de homologação do presente certame, será sumariamente 
destruído. 
12.18.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 
apresentados, mareando-se nova data e horário para a sua continuidade. 
12.19.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixades neste Edital, observadas as 
disposições do Art. 43, da Lei 123/06, o licitante será considerado vencedor. 
12.20.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após a divulgação 
da classificação final das propostas na respectiva sessão pública. 

13.0.D0 ENCAMINHAMENTO DA ?ROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta finei do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - será encaminhada 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro, e deverá: 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 

redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, geando for 

o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 

representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das 

condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqu 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a Correção, observando-se aos 

seguintes critérios: 
15.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o .excesso 

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 

excedentes suprimidos. 

13.3.0 preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extereso: 

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numárico o o expresso por extenso, prevalecerá e 

valor expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo_ serviço, 

prevalecerá o de menor valor. 

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerade aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro 

licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste iretrumento 

sem conter alternativas de valor ou de qualquer outra condição que induza o julgamen:o a mais 

de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdencierios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 



ats 'abalhistas ass4urad0s na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas intalegais, 
es convenções co!,etivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data dx 

atrega das propoatas. 
3.7.A proposta fi.nal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorre: 
A execução do cOtrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
1.7.1.Todas as eapecificaçÕes do Objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

propostasque contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementare: 
Tstarão disponives na internet, após a homologação. 
43.9.0 prazo de vlidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da dati 
'e seu encaminhamento. 
3.10.A proposta atualizada e eventuais documentos complementares deverão ser encaminhados. 
xclusivamente, &x seguinte forma: 
.10.1.No endereço: José Alípio de Santana, 371 - Centro - Caldas Brandão - PB; protocolizandi 
.original, nos h.,)rários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas. 

4.0.DOS RECURSOS 

interposiUo de recurso referente ao julgamento das 'propostas, à habilitação o,
H;tnabilitação de Licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art 

65, da Lei 14.133/21. 
4.2,Qualquer lio'itante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediat, 

Yal'À oa,pós o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, junto a,
regoeiro, manifestar sua intenção de recorrer. 

4à, .3.0uando o recurso apresentado impugnar o julgamento ',das propostas ou o ato de habilitaçã, 
Yu inabilitação d) licitante: 

intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
4.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou di 

l'avratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
:14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação OU de iavratun 
• ala ata. 

.J1.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisã,
recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou. 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superio.:a a qua. 
:levera proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
4.6.0s recursos irterpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 0 
très) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição d, 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisã,
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuacetiveis de aproveitamento. 
14.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço e no 
tiorários abaixo indicados. 
...4.11.As razões do recurso e as contrarrazões deverão ser apresentadas, exclusivamente, ct 
seguinte forma: 
i4.11.1.No endereço: José Alípio de Santana, 371 - Centro - Caldas Brandão - PB; protocelizand 
0 original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas. 

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 

OJ5.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos 

.O processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempr 

que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocad 

Para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de'-recebimento da notificação, 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podend 

o mesmo sofrer alteaações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediant 
Solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motiv 
apresentado seia aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pel 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à 

penalidades legalmente estabelecidas: 
16.1.2.I.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados r 

forma estabelecide neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para 

contratação, ficaaão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condiçõE 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, par 

celebrar a Ata da Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condiçõE 

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na LE 

14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 



16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de hah'ilitaçào 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência doateferida 
contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, póderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordoentre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmentemotivada 
nos autos do processo, -assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arta. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de cottratação 
por tarefa 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124a da Lei 
14.133/21, o Contratado será abrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, atrésaimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou Supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
OS contratantes. 

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços 
e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na 
referida ata, na forma de anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem colar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
17.1.1.2.Dos licitante qua mantiverem sua proposta original. 
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro clasaificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 

17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçào, na order. 

de classificação, com vistas à obtenção de preço me3hor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

17.2.Assinatura: 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 

17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 

17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e ssa „ 

17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.2.3.Serão fcrmalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessária para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo 1 deste insirumento, 

devidamente homologados, com a indicação do licitante vencedor, -a descrição do correapondente 

item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições. 

17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Na0.onal de 

Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de aareços. 

17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas asaadições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de .fícitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no praa:o e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanesaentes do 

Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas Gondiçaes - 
propostas pelo primairo classificado. 

17.3.Vigência: 
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços seaá de um ano, contado do pri (iro dia 

útil subsequente à lata de divulgação no Portal Nacional da Contratações Públicas PNCP, e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorragado, nas hipóteses e 
(doze.) meses, 
nos tarmos dos 



'A' - •aeerts. 105 a 114. da Lei ]e].133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tiatar-se 
. eresente contratação, de serviço contínuo. 
ea 

7.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 
7.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços 

7.5.Controle e g renciamento: 
7.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio di 
arocedimentos de gestão de atas, quanto a: 
ét1.5.1.1.0s quantitativos e os saldos; e 
7.5.1.2.As solicitações de adesão. 

,1.6.Alteraçao ou atualização dos preços registrados: 
7.6.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventua 
.sdução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço registrado 
as seguintes situações: 

1 .47.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quajequer tributos ou encargos legais o' 
uperveniência de disposições legais, com comprovada repeueussão sobre os preços registrados; 
7.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fato 

âmprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ar 
ai como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, d 
eei 14.133/21; ou ea 
7.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços ree&stradoâ, prevista neste instrumento 

ers termos do disposto na Lei 14.133/21. 

1,7.7.Negociação de preços registrados: 
1.7.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para 
preçc registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos 
: era liberado do compromisso assumido quanto ao 
administrativas; 
•17.7.1.2.Na hipótese 
,cadastro de reserva, 
:aos valores de mercado, 
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

;Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste 
'Cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; 
• 17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgão 

:e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para qu 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçã 

contratual, observado o disposto neste instrumento. 

17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fernecedo 

.:não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a 
egerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
impossibilite de cumprir o compromisso: 
.17.7.2.1.9ara fins do disposto no subitem 

.pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planile,.a de custos que demonstre 
'inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótes 

:de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará preço registrado, de 

:com a realidade dos valores praticados pelo 
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da 

preço registrado, o pedido será indeferido 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e n 

mercado, po 
negociar a redução ci. 

valores praticados pelo mercado, o fornecedo 

item regístradee sem aplicação de penalidade 

prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores d. 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preço 

neste instrumento, sem 
alegislação aplicável; 
17.7.2.3.Na hipócese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subite 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem é 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost 

neste instrumento; 
,17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento d 

Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará c5,, medida 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 
e7.7.2.5.0 Orqãe qerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contrata 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteranão do preço registrado, paz 

ejale avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 

observado o disposto neste instrumento; 
procederá ao cancelamento d 

instrumento, e adotará as medida 

comprovação de fato superveniente que 

anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com 

mercado; 
existência de fato 

pelo gerenciador e 
cancelamento.eo seu 

o acord 

superveniente que inviabilize 

o fornecedor deverá cumprir a 
registro, nos termos do dispost 

18.0.D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 

18.1.Cancelamence do registro do fornecedor: 
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
18.1.1.1.0escumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pe] 

Administração sem justificativa razoavel; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese Prevista neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 11.133/2: 
Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência c 



Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada ; decidir 
pela manutenção co registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

e 18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formal4ado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os principies do contraditório e da ampla defesa. 
18.1.3.4a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá'econvocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de Classificação. 

18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenci/Wor, em 
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipótes4e desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
18.2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
18.2.1.3.Se não houver èxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 

19.0.0A CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19.1.Formali7ação: 
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as 
disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

19.2.Alteração do contrato: 
19.2.1.0 contrato Eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no 
Art. 124, da Lei 1'i.133/21. 

19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estahelecida'neste Edital, observadas as 
disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21. 

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

20.1.00mpetências: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do 

presente certame, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão 

gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 

20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Condirsir as negoceações para alteração ou atualização dos preços registrados, e 

20.1.1.3.Aplicar, earantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

21.0.D0 ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

21.1.0ompetencias: 

21.1.1.0 órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em 

participar do registro de preços, ao qual compete, em especial: . 

21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contrat o a ser 

realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 

pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e 

21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de reeistro de 

preços quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao -seu órgão ou à sua ehidade. 

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1.A Ata de Regieitro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e co  role da 

Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no r pectivo 

orçamento programa. 

22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente tame,

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Pe-i ro de 

Preços, mediante a anuência do frgão gerenciador. 
fará 22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registe 

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante . ee,cesso 

regular. 

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE, 

23.1.Regra ge:al: 
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Públicaeeederal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Reáistro de 

Preços 1RP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não parti antes, 
aie 

observados os seguintes requisitos: 
23.1.1.1.Apresentaçâo de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações d rovavel 

desabastecimento ou de.descontinuidade de serviço páblico; 



,ef23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores pratie:adoS pelo 

e teercado, na forme prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 

1. .1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4e.3.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

ça adesão pelo fornecedor. 
e'eee 
Hee:e3.1.3.Após a setorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entilade não 

.4:enarticipante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
ee-•eeprazo de vigência da ata. 
f 
ee23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante

solicitação do órgào ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

,egerenciadora,  desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

,e;423.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
eintegrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

uantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento. 
e.'e23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá 

'r?ser exercida: 

-23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
• municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, 
:eestadual ou distritel; ou 
;.23.1.6.2.Por órgãoe e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 

eregistro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro 
ende preços tenha sido formalizado mediante licitação. • 
•023.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 
e;registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

23.2.Limites para as adesões: 
e 23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de 
Preços de que trata este instrumento: 

,e23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

ea cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
.Ata de Registro de Preços para o órgâo gerenciador; e 
23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
,quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de 
Registro de Preços. 

24.0.DO REAJOJTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
-24.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáve'is no prazo de um ano contado 
eda data do orçamento estimado, em 05/11/2025. 
"24.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte paràmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 

. 24.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

edos efeitos financeiros do último reajuste. 

e24.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

:Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo 3eja divulgado o índice definitivo 

24.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo, 

'e24.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

'possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
24.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substieuto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

24.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

21.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de coneequência incalculável, observadas as 

disposições dos Ats. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
25.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo eetalhado de recebimento provisório, se 
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnice, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçâo 

ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
25.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 



26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO'CONTRATANTS E DO CONTRATADO 
26.1.0brigações do Contratante: 
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratarão, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
26.1.3.Notificar a Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
26.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII.. 

26.2.0brigações do Contratado: 
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributália e trabalhista: bem como por todas as despesas e compromissos assuAidas, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do abjeto 
contratado; 
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçào, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e conseqeentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
26.2.6.Executaa todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica Vigent. 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações tecnic 
correspondentes; 
26.2.7.0utras obricações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII.• 

27.0.00 PAGAMENTO 
27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados -pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14a133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimpaemento. 
27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor áo respectivo adimplemeneo, de 
acordo com o ceonograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade' com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer aaeureza. 

2.7.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a ceapensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento-até a data corresponeente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagameneo 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I - 

(TX e 100) e 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do aefer 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fôrma h,0 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que, vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

28.0:DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada • defesa 

no prazo legal do iateressado, pelas infrações previstas no Aro. 155, da Lei 14.133/2 serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Acta. ?e- a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusiva:Ta-e e pela 

infração administrativa de dar causa à inexecuçao parcial do contrato, quando não se jt.teeificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% {zero vírgula cinco pere -cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do (;:::_jeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do cont.rato por qualAtÁ r da:4 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e•-:.C.entatar 

no âmbito da Admiaistração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 4iteado a 

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações adminifrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, guano não se 

justificar a imposição-de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para 1. 1a..ar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta (te todos os entes fed ativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas ĵe,f.eações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. J55, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do:'aeaput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referideeeO Ç. 4' 

do referido A:e. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.13 2j. 
a. 



• 8.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
': 14ós a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
• ,namento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
~to) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
_.9.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a tedos os dados pessoais a que tenham 
:; cesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 
oOrtir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
a,keclaração ou de aceitação expressa. 
. .9.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

esso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18. 
vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

j ermitidas em Lei. 
.9 4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII. 

. ,40.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
• - .1.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniepte que impeça a realização do 
a:.ffertame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
• ubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

. óritriário, pelo Pregoeiro. 
homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

• ().3.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o principio da 
laonomia, a finalidade e a segurança dá contratação. 

• ...?.r0.4.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepndenfemente da condução ou do 

,resultado do processo licitatorio. 
,30.5.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
fem dias de expediente no ORC. 

desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastaMento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
•e do interesse público. 
30.7.Em caso de dia;ergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
éompõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

Edital e seus anexos também estão disponibilizados integra nos endereços eletrônicos: 
m4w.caldasbrandao.pb.gov.br; www,fce.pb.govJor; no Portal Nacional de Contratações Públicas 
PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados 
Os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Jose Alípio de Santana, 371 - Centro - Caldas 
Brandão - PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e 
lhorário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
)0.9.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certaMe, excluído qualquer outro, o 
foro competente é o da Gir,:inhem, Estado da Paraíba. 

Caldas Brandão - PB, 11 de Novembro de 2025. 

LEY HUDSON-CEAUDINO SANTOS - 
Pregoeiro Oficial 



ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO I - PREGÃO - LEI 14.133 N° 00020/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.O.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: Registro de preços para locação de 
destinados a manutenção das secretarias municipais. 

veículos diversos, 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
Registro de preços para locação de veículos diversos, destinados a manutenção das secretarias 
municipais - considerada oportuna e imprescindível, bem como r'elevante medida de interes,
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos proqiamados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.As Características e especificações do objeto ora licitado são: 

Td6bidó 1 DISOMUCW4D 1 UNIDADE QUANTIDADE-T-PiEÇO UNIT.'PREy0 TOTAL , !LOCAÇÃO DE 2 VEICULOS, TIPO CAMINHÃO COMPACTADOR md MES 12 36.933,97 445.207, 4 
ILIXO ACOPLADO, CAPACIDADE PARA 15 M3 - 2 EIXOS, COM 
:QUILOMETRAGEM LIVRE E SEGURO TOTAL, EQUIPADO COM
t (TODOS OS ITENS DE SEGURANCA OBRIGATORIOS POR LEI 1 
!LOCAÇÃO DE 2 VEICULOS TIPO CAMINHÃO 3/4, CARROCiRfAj MES 
MERTA, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, EM PERFEI/ 
!FUNCIONAMENTO, ATENDENDO TODAS AS EXIGENCIAS Et 
!NORMAS DE SEGURANCA DE TRANSITO 
LOCAÇÃO DE 2 VEICULOS TIPO ONIBUS CAPACIDADE MINIMA MES 
!40 PASSAGEIROS, COM QUILOMETRAGEM LIVRE A DISPOSIÇÃO 
DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS COM L 
QUILOMETRAGEM LIVRE, SEGURO TOTAL, EQUIPADO COM 
¡TODOS OS ITENS DE SEGURANCA OBRIGATORIO. 
LOCAÇÃO DE 2 VEICULOS TIPO CARRO POPULAR, CAPACIDAD 
INIMA DE 05 PASSAGEIROS, COM QUILOMETRAGEM LIVRE 

DISPOSIÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CO 
'QUILOMETRAGEM LIVRE, SEGURO OBRIGATORIO TOTAL, 
EQUIPADO COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇAI

-  
BRIGATORIOS POR LEI 

---- LOCAÇÃO -Oi.--1--\iEEE(5 5- SUV 5.1-6; EiaeÀciimo 
MINIMA DE 05 PASSAGEIR0s, COM QUILOMETRAGEM LIVRE 
IDISPOSIÇA0 DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CO 
QUiLOMETRAGEM LIVRE, SEGURO OBRIGATORIO TOTAL, 
EQUIPADO COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA
OBRIGATÓRIOS POR LEI 

12 

M43 

J.1.657,001 -

j 

12 13.642,62 I 

12 

12 
ç. 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

3.3.Notiticar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualajde dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o CqpUratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII. 

-- 5.981,00 

7.133,44 

9.894,00 

3. ,44 

n2,00 

010 
85.601,28 

TOMO -. X-3176,36 

3.4.0utras obrigações estabelecidas e 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fisca civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a4::ialquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contrata . 

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apreentarem 

defeitos, alteraçóea, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exige,e'eias do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou peigamento. 

realizado, de acor com as 

fiel execução do o, eto da 



4.3.Não transferiu a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçào, salvo mediante prévia 

'.aae expressa autorização do Contratante. 
a01.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
.0,com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
:arespectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando 

j ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
')g4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
4:do certame e conseguentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação 
.4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

-, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, nor'inas e especificações técnicas 
- •correspondentes. 
. 4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII. 

5.0.D0 PRAZO E DA VIGÊNCIA 
.5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições -e hipóteses previstas na Lei 

. 4.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
'ee 

Inicio: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
e. da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições dc Art. 107, por tratar-se a presente 
contratação, de eerviço contínuo. 

6.0.D0 REAJUSTAMENIO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 05/11/2025. 
6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
Preços ao Consuminor Amplo IPCA-IBGE. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 

ados efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 
Contratado a importância calculada pela última variação conhérida, 

• correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. 

6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

6.6.Caso o índice estabeleaido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer roma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
6.7.Na ausência de previsão 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por'meio 

6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face acereajuste 

realizado por simples apostila. 
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

7.O.DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Art . 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere &Licito a acréscimo de qualquer natureza. 

legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
de termo aditivo. 

de preços poderá ser 

restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro, 

do fornecimento da 
incalculável, 

do seguinte parâmetro, exclusivamente 
ocorrência da anualidade: Indico Nacional de 

interregno mínimo de um ano será contado a partir 

o Contratante pagará ao 
liquidando a diferença 

o definitivo. 

documentação 

observadas as 

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.Executada a peesente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

..conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
-8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

'pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 

-será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do Prazo de observação ou vistoria, 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser supeior a 90 

' (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

• 9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

dcontrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

erespectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes 

ja essas atribuições. 



9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de eços, 
decorrente do compatente processo licitatório, serão realizados através do Depart to de 
Compras, atuando crmo Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
9.3.Cabera ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para compro4eâo de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registra c , nas 
mesmas condieõea ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor i xmo a 
ser pago para a correspondente contratação. 

10.0.0AS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.0 licitante ou o Contratadc será responsabilizado administrativamente, facultada a,defea 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 C serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sançaes: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco par, cento) 
aplicada sobra a valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor sio contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando. não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no :5 4° 

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dia 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 

(TX a 100) a 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. oa, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fórma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

12.0.00 MODELO DE PROPOSTA 

12.1.É parte integrante dest 

o licitante utiliza-lo,com eferência - Anexo 01. 
Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 

EY UDSON CLAUDINO SANTOS 
Pregoeiro Oficiai 



ESTADO DA PARATEA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

'ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

'1:,PREGAO - LEI 14.133 N' 00020/2025 

PROPOSTA 

'REFERENTE: PREGÂ0 - LEI 14.133 N° 00020/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDA() - PB. 

OBJETO: Regictro de preços para locação de veículos diversos-, destinados a manutenção das 

secretarias municipais. 

. PROPONENTE: 

CNPJ: 

Prezados Senhores, 

':Asios termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

- 
cóD IUNIDADE 'QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

TIOCAÇA0 DE 2 VEICUIOS, TIPO CAMINHÃO COMPACTADOR DE MES 
¡LIXO ACOPLADO, CAPACIDADE PARA 15 M3 - 2 EIXOS, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE E SEGURO TOTAL, EQUIPADO COM 
TODOS OS ITENS DE SEGURANCA OBRIGATORIOS POR LEI 
:LOCAÇÃO DE 2 VEIOULOS TIPO CAMINHÃO 3/4, CARROCERI. MES 12 
.ABERTA, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO, ATENDENDO TODAS AS EXIGENCIAS E 
NORMAS DE SEGURANCA DE TRANSITO 
LOCAÇÃO DE 2 VEICUIOS TIPO ONIBUS CAPACIDADE MINIMA1 MES 
40 PASSAGE:ROS, COM QUILOMETRAGEM LIVRE A DISPOSIÇÃOi
!,DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS COM 
4,.1JILOMETRAGEM LIVRE, SEGURO TOTAL, EQUIPADO COM 
MOS OS ITENS DE SEGURANCA OBRIGATORIO. 
¡LOCAÇÃO DE 2 ./EIEHOS TIPO CARRO POPULAR, CAPACIDADE MES 
.R4INIMA DE 05 PASSAGEIROS, COM QUILOMETRAGEM LIVRE 
DISPOSIÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CO 
¡QUILOMETRAGEM LIVRE, SEGURO OBRIGATORIO TOTAL, 
EQUIPADO COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIOS POR LEI 
1LOCAÇÃO DE 2 VEICULOS TIPO SUV MEDIO, CAPACIDADE) MES 
viINIMA DE 05 PASSAGEIROS, COM QUILOMETRAGEM LIVRE A! 
IDISPOSIÇAo DE DIVERAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM 
WILOMETRAGEM LIVRE, SEGURO OBRIGATORIO TOTAL,! 
¡EQUIPADO COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA 
[OBRIGATÓRIOS POR LEI _L 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 21.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

121 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDA() 
SETOR DE CONTRATAÇA0 

ANEXO II - PREGÃO - LEI 14.133 N° 00020/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: PREGÃO - LEI 14.133 N° 00020/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO - PS. 

PROPONEWIE 

CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma 1. 
legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7 , Inciso XXXIII, da Constituiç 
Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaraçâo deverá ser elaborada em papei timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

- ANEXO III - PREGÃO - LEI 14.133 N' 00020/2025 

1-::)DELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidadê dos custos 

,REFERENTE: PREGÃO - LEI 14.133 N 00020/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDA() PB. 

'.,.4.0PONENTE 

\IPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
'O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

, Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencôes coletivas 
'de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentos na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a delataçÃo devera ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO IV PREGÃO - LEI 14133 N° 00020/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de observância do limite de contratações públicas 

REFERENTE: PREGÃO - LEI 14.133 N° 00020/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDA0 - PB. 

PROPONENTE 

CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para ft" 
de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4 , .5§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/CPE/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇAO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado uo proponente. 

• 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO V - PREGÃO - LEI 14.133 N° 00020/2025 

eiNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

'ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: . .../2025 

' oe ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 

-.Caldas Brandão, Estado da Paraíba, localizada na José Alípio de Saetana - Centro - Caldas Brandão 

PB, nos termos da Lei Federal n' 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 
.,14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação 
H:pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 

classificação da proposta apresentada no Pregão - LEI 14.133 n° 00020/2025 que objetiva o 
registro de preços para: Registro de preços para locação de veículos diversos, destinados a 
manutenção das secretarias municipais; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CALDAS BRANDÃO - CNPJ n° 08.809.071/0001-41. 
' 

VENCEDOR: 
,CNPJ: 

r.spiecznearylo QUANT • P.UNIT. 

TOTAL 

P.TOTAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de em ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contrafações Públicas PNCP, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço ê vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do serviço nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivaçâe da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e cendições 

constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão - LEI 4.133 n° 

00020/2025, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 

Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Caldas Brandão, que também é o órgão gerenciador responseivel pela 

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão - LEI 

14.133 n° 00020/2025, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão 

gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento deccrrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convecatorio e 

registrados na ata do registro de preços para o órgão gereiziador e órgãos participantes; 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro .de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de orgilos não participantes que aderirem; 



Após a autorizaçao do órgàa gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro 
de preços; 
Compete ao órgão não participante os ates relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditória, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas coharatuaie, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetevar a contratação do objeto registrada, fara,atravas 
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data 
da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contraeo 
O observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação. 
É permitido ao órgào Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para 
assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 
aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 

Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilaaeralmente pelo Contratante 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinç 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo lega) do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

de dar- causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o Valor do 

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; o - multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não,se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimaade três 

anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos )711I, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo ae 

justifiquem a impoaiçãb de penalidade mais grave que a sanção referida no a 40 do referido 

156; f a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente desconta e:a da primeira parcela do pagamento a 

caie o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão - LEI 14.133 n" 00020/2025 e seus anexos, e as stuintes 

propostas vencedoras do referido certame: 

- 
Item(s): 
Valor: RS 
- 
Item(s): 
Valor: R$ 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro Comarca 

de Gurinhém. 





ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO VI - PREGÃO - LEI 14.133 N° 00020/2025 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO - LEI 14.133 N° 00020/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 251107PP00020 

CONTRATO N°: ./...-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS 
BRANDÃO E  , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

_ INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caldas Brandão - José 
Alípio de Santana, 371 - Centro - Caldas Brandão - PB, CNPJ n° 08.809.071/0001-41, neste ai 
representada pelo Prefeito Fabio Rolim Peixoto, Brasileiro, Solteiro, Professor, residentIMP 
domiciliado na Nossa Senhora das Graças, S/N - Centro - Caldas Brandão - PB, CPF n' 023.439.964-
31, Carteira de identidade n' 2.11?-359 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado   -   - - ._ ., CNPJ n°  , neste ato 
representado por .... residente e domiciliado na ,   -   -   - 
  - , CPF mi"   , Carteira de Identidade n° ...., doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condic(es seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão - LEI 14.133 n° 00020/2025, processada nos 
termos da Lei Federal n 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Registre de preços para 
locação de veículos diversos, destinados a manutenção das secretarias municipais. 

O serviço deverá oer executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão - LEI 14.133 n' 00020/2025 e instruções do Contratante, docum-
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, ,independente de transeriçã , 
sob o regime de contratação por tarefa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente _contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 05/11/2025. 
Após o interregno dó um ano, e independentemente de pedido do COntratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro., o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste se , obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

11 'Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
• ;e 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do -orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.020 Gabinete do Prefeito 04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do prefeito 
03.030 Secretaria de Administração 04 122 2001 2003 Manutenção das Atividades Administrativas 
05.050 Secretaria de Educação 12 361 1002 2009 Manutenção de Programas com Recursos do FNDE 
12 361 1002 2010 Manutenção do Ensino Fundamental -12 361 1002 2012 Desenvolvimento das 

Atividades do FUNDEB 30% 12 361 1002 2014 Manutenção do Transporte Escolar - PNATE - 12 365 
1002 2016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 06.060 Fundo Municipal de Saúde 10 
301 1004 2018 Manutenção das Atividades da Atenção Básica (PAB) ; 10 301 1004 2019 Manutenção 
das Atividades do Programa PACS 10 301 1004 2020 Manutenção das Atividades do Programa Saúde 
Bucal 07.070 Fundo Municipal de Assistência Social 08 244 1005 2037 Mant Prog Outras Trasnf 
do FNAS 08 244 1005 2040 Manutenção do Programa Criança Feliz 08.080 Secretaria de Infra 
Estrutura 09.090 Sec.Desenv.,Tur.,M.Amb.,Agric.e Agropec. 20 122 2001 2046 Manutenção das 
Atividades da Secretaria 10.010 Secretaria Municipal de Cultura 13 392 1003 2047 Manut de 
Eventos e Apoio a Ativ Culturais 11.011 Secretaria Municipal de Assistencia Social 08 122 
2001 2033 Manut. da Secret. Municipal de Assistência Social D8 244 1005 2034 Manutenção dos 
Conselhos de Asaitencia Social e Tutelar 3390.39 00 outros Lserviços de terceirea pessoa 
jurídica 

í. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão'do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Inicio: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do preseate contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arte. 105 a 114, da Lei 

14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por cratak-se a presente contratação, de 

serviço continuo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessárlos para a fiel execução do serviço 

contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fisealização 

com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arte. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante; vendo da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos: 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante: .



g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as Midas, 
todas as coneaçaas de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo lic Otário, 
apresentando ao Concratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitéido pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indica,ção dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 

- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arta 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14,133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições aontratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite Lixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condi es dg adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo Otalhado de recebimento provisório, -se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (qui" 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitoW 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisas II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quandeanao se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fedarativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e másimo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xi e XII do caput do referido Art. 1_55, em 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do eapl o 

mesmo artigo que justifiquem a imposição- de penalidade mais grave que a sanção referida no 4' 

do referido Art. 156; f aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comanicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobtado judicialmente. aa 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos mwatórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calcu'Aos com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N VP . 1, onde: EM = dncargos moraLórios; N = n.:1)oro do 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a 

ser paga; e I - índice de compensação financeira, assim apurado: I = (Tx 100) a 365, .i ndo TX 

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, "na sua falta, um nova indica 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utiaizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vaalor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverâo cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção. de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a qua.- tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expresam. 



Os dados obtidos somente poderão Ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
,acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Ar . 60, da Lei 13.709/18. 

E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
.44Permitidas em Lei. 
Nic1J- Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
Nsobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. , 

- O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinca dias qteis sobre todos os contratos - 
;de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

:- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
.4presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância 

- O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
!aio Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
N;- O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
njustificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

irn Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-las, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
,1.0(jais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
'.3aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual „ 

c9ntrolado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
'Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
• .responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
•'dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
'dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, guando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dado , por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Gurinhém. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Caldas Brandão:- PB, ... de   de  

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO VII - PREGÃO - LEI 14.133 N' 00020/2025 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: PREGÃO - LEI 14.133 N° 00020/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDA0 - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima caialificado declara, sob as penas da Lei, que. inexiste até a presente data 
fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 
Prefeitura Municipal de Caldas Brandão, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 
vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 10, Incisos III e IV, e do Art. 50, Inciso III, da Constituição 

Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidacie. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n" 8.213, d 

de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e ler, 

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previsaas. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papei timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

! 

:,";,J1i14EXO VII/ - PREGÃO - LEI 14.133 N 00020/2025 

STUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP (Publicidade: divulgação :onjunta com o edital] 

»„VBSERVAÇÃO: este anexo é representado pelo correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, 
;idirocumento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
:-interesse público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade 
determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo 

-E,dital para garantir plena transparência e competitividade. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

).:.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

'elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2. Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Registro de preços para locação de 

'veículos diversos, destinados a manutenção das secretaries municipais. 

3.Necessidade da contratação 
'A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos 

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica - Registro de preços para locação de veículos diversos, destinados a 
.manutenção das secretarias municipais - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

'medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 

"Para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
(:)bjetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

-aprovadas. 

.4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

:diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO -- DESORIOÀ0 DO ITEM - UNIDADE 
.,_ . . 

MES 
QUANTIDADE 

12 ' ETP 1 LOCAÇÃO DE 2 VEICULOS, TIPO-CÂMWHAO COMPACTADOR DE LIXO ACOPLADO, CAPACIDADE: 
PARA 15 M3 - 2 EIXOS, COM QUILOMETRAGEM LIVRE E SEGURO TOTAL, EQUIPADO COk 
TODOS OS ITENS DE SEGURANCA OBRIGATORIOS POR LEI

• 
 , 

ETP 
. 

2 LOCAÇÃO DE 2 veIcuLos-Tik7ãmrligko 3/4, -C-ARROCERIA ABERTA, COM QUILOMETRAGEM MES
1LIVRE, EM PERFEITO FUNCIONAMENTO, ATENDENDO TODAS AS EXIGENCIAS E NORMAS DEi 
ISEGURANCA DE TRANSITO 

ETP 3 1LOCAÇÂO DE 2 VEICULOS TIPO ONIBUS CAPAclUADE MINIMA 40 PASSAGEIROS, COM. MES 1 
• ¡QUILOMETRAGEM LIVRE A DISPOSIÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS COM 

pULLOMETRAGEM LIVRE, SEGURO TOTAL, EQUIPADO COM TODOS OS ITENS DE SEGURANC 

,;-,- - -I-- 
4 

~GÂTORIO. . 
MES :2 ;LOCAÇÃO DE -2 VEICULOS TIPO CARRO POPULAR, CAPACIDADE MINIMA DE 05, 

IPASSAGEIROS, COM QUILOMETRAGEM LIVRE A DISPOSIÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS! 

ETP 5 

M: UNICIPAIS, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, SEGURO OBRIGATORIO TOTAL, EQUIPADO COhi, 
'TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS POR LEI i,

MES 12.!LOCAÇÃO DE 2 VEICULOS TIPO SUV MEDIO, CAPACIDADE MINIMA DE 05 PASSAGEIRDS 
!COM QUILOMETRAGEM LIVRE A DISPOSIÇAO DE DIVERSAS SECRETAWIAS MUNJCIPAIS, COK,
IQUILOMETRAGFM LIVRE, SEGURO OBRIGATORIO TOTAL, EQUIPAD:; COM TODOS OS ITENS 
IDE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS POR LEI ! 



O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas cobdiçÕes 
O hipóteses previstas na Lei 14.133/21. está abaixo indicado e será considerado da emiosão da 
Ordem de Serviço: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipótese a e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, per 
tratar-se a presente contratação, de serviço continuo. 
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública dá forma 
permanente e continua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das 
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se ‘apresenta, pode comprometer a 
devida prestação dos serviços. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativon: Lei Federal n° 14.133, de l de Abril de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertenente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade ,com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relaçáo entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O adequado equilíbrio entre e demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até 
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários o.), ainda, a necessidade da realização 
de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delioaddek 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da degiand3.111 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas' e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos Eiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas 
na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga a, que 

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativos. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Registro de preços para locação de veículos diversos, 

destinados a manutenção das secretarias municipais. Salienta-se que a vigência da coetratação 

será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento 

de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a ile, da Lei 

14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente concrestacaol, 

serviço continuo. 
Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação 

plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais 

benefícios e os riscos previsiveis, considerando: a incoeeeniência da suspensão das atividades 

cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista 

que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados 

diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ânus da renovação constante de procedimentos, pela 

necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação 
firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as ,despesae 

administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo 

propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do cOntrato, 

por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de viijência do 
contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado o que se refletirá eMepreços 
mais vantajosos para a Admeniseração. 
Nesse mesmo diapasáe, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21aquando 

houver, observados os' aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 

forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termo e da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser cOpativel 

com os valores praticados peio mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao proceeti nto em 



i'ela, existe pr lsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
ecução do objese a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. , 

, Na pretensa cont Cação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 
l!' da utilização do e eguinte parâmetro: contratações similares feitãs pela Administração Publica,, e 
e in execução ou cgtacluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
Nmediante sistem% de registro de Preços, observado índice de atualização de preços 
;k correspondente. ..i 

om base nos cus4% para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
'.Haferição do melh preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 

baixo a média d , preços encontrados. 
estimativa ore minar total a ser considerada é equivalente a R$ 904,176,36: 

dicago 
'rETP çAçÃo 
, ETP- i 'LOCAÇÃO-1' 
f:ETP 3 j9AÇÃO 

iETP 4 J9çAÇÂo
LETP 5 LOCAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO iTEK OBS1 UNIDADE 
2 VEICULOS, TIPO CAMINHÃO COMPACTA MES 
2 VEICULOS -T-IPO CAMINHÃO 3/4, CARR MES
2 VEICULOS TIPO ONIBUS CAPACIDADE . .f  MES
2 VEICULOS TIPO CARRO POPULAR, CAP . MES 

VEICULOS TIPO SUV MEDIO, CAPACID MES 

,;)bservaçao: as esp- .ificações do objeto estão discriminadas no item 5 

0.Descrição da ,7,b1ução como um todo 
A oonforme os elemehtos apresentados, a 

tiiversos, destir4ios a manutenção das 
1 ser realizado por esecução indireta, sob o regime 

Qt;ANT/DADE P.UNITARIO' P. TOTAL 
36.933,97 443.207,61 

12 11.657,0Oj 39.984,00 
13.642,6 163.711,44 

12 5.981,00 71.772,00 
12 7.133,44; 85.601,28' 

Total 904.176,36 

deste Estudo Técnico Preliminar. 

solução é: Registro de preços para locação de veículos 
secretarias municipais. Entende-se que o serviço poderá 

de tarefa e no Sistema de Registro de Preços. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
s De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divásivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, 
Obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. 
A norma ainda peImite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a 
ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 
Sentido, o compeeente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações constantes da 
tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a pareicipação„.em quartos itens forem de seu 
interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra pessibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cetação de 
quantidade infere: à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no 
contexto operaciónal, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala, No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo 
permitida a participação de consórcio, nos termos da norma '-vigente, bem como ocorrer a 
autorização parea realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de econemicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Registro de preços paraelocação de veículos diversos, 
destinados a mane-tenção das secretarias municipais. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse pUblico. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em Cemento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera'-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas el:; obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção cohtratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contrafação do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades 'fins da 
Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambieneais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 



14.Análise de risco 
Não foram identificulos riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obigaçêes, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força mior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, .ecessarias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do, Presente 
serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a 
serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Requisitos específicos para a contratação 
Observado o dispotto na legislação pertinente, os aspectos e as craracteristicas da despesa, bem 
como abordadas tolas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contrafação, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar requisitos 
específicos, compreendidos: o critério de julgamento definido de menor preço; a inexistência da 
possibilidade de participação da pessoa física; o caráter não sigiloso do orçamento estimado da 
contratação e a não permissão da participação de sociedades cooperativas. 

16. Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos _estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Caldas Brandão - PB, 05 de Novembro de 2025. 

AMiLTON HENRIQUE DE ALCANTARA 
Secretario 


